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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE IPATINGA, ESTADO DE MINAS GERAIS 

AUTOS: 5007220-02.2016.8.13.0313 –  RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

REQUERENTE: FLORIVALDO FLORIANO LEMOS - ME. 

 

 

 

OBJETO: Apresentar ATA DA ASSEMBLEIA 

GERAL DE CREDORES da Recuperação 

Judicial, informando a suspensão da Assembleia. 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

 

 

REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA., empresa especializada em 

PERÍCIAS, AVALIAÇÕES e AUDITORIAS, devidamente Registrada no 

CREA/MS sob nº 8961, CREA-MT n. º 28.644 e CORECON/MS nº 051, com 

endereço comercial estabelecido na Rua Odorico Quadros, 37 – Jd. Dos Estados – 

CEP 79020-260 – Campo Grande (MS), Tel.: (67) 3026-6567  Cel.: (67) 8418-7773, 

e ainda, com endereço eletrônico contato@realbrasil.com.br, para onde poderão ser 

dirigidas as intimações, nos termos do estabelecido no art. 465, § 2º Inciso III 

(N.C.P.C.), honrada com a nomeação para atuar, nos autos em epígrafe, como 

Administradora Judicial vem através de seu representante legal FABIO ROCHA 

NIMER, brasileiro, casado, Economista – CORECON/MS – 1.033, perante esse 

juízo, com reverência e acatamento, manifestar-se acerca da Recuperação Judicial, 

nos seguintes termos: 

Num. 30381873 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: GLADSTON ZUCCHI
http://pje.tjmg.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17092116504318700000029239223
Número do documento: 17092116504318700000029239223



 

2 
 

1º) Em 20 de setembro do ano de 2017 reuniram-se os credores da 

recuperanda Florivaldo e Floriano Lemos – Transnego para realizar, em segunda 

convocação, a Assembleia Geral de Credores com a finalidade de deliberar sobre o 

Plano de Recuperação Judicial, bem como sua aprovação ou rejeição perante os 

credores presentes. 

2º) Na oportunidade a patrona do credor Banco Bradesco S/A em 

conjunto com a representante da Recuperanda, solicitou a suspensão dos 

trabalhos assembleares pelo prazo de 30 (trinta) dias, o qual se daria em 20 de 

outubro de 2017, para que fosse possível a apreciação e deliberação pela 

instituição financeira credora quanto ao citado plano. No entanto, este 

Administrador informou que já possuía compromissos agendados para a referida 

data, sugerindo como data para retomada dos trabalhos assembleares o dia 13 de 

novembro de 2017, às 16:00 horas.  

3º) Colocada em votação houve manifestação satisfatória dos 

credores presentes, tanto ao que tange a suspenção da assembleia, quanto pela 

data sugerida para a retomada das atividades, conforme exibido no quadro abaixo 

e em ata anexa. 

 

4º) Portanto, conforme exposto, a retomada dos trabalhos 

assembleares da Recuperação Judicial da Empresa Florivaldo e Floriano - Lemos, 

ficou estabelecida para o dia 13 de novembro de 2017, às 16:00h, no mesmo local, 

TIPO DE VOTAÇÃO SUSPENSÃO AGC quarta-feira, 20 de setembro de 2017

 VALOR DOS CRÉDITOS 

PRESENTES 
CRÉDITOS DISCORDAM CRÉDITOS CONCORDAM

173.999,14R$                      -R$                                           173.999,14R$                                

SITUAÇÃO GERAL

ASSEMBLEIA GRUPO TRANSNEGO

APROVADA
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REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA

Administradora Judicial 

Fabio Rocha Nimer

CORECON/MS 1.033 – 20ª Região

sendo que, somente os credores presentes na AGC poderão participar com voz e 

voto na nova Assembleia.  

5º) Por fim em atendimento ao que estabelece o Art. 465, § 2º, 

inciso III, do N.C.P.C., indicamos o endereço eletrônico aj@realbrasil.com.br , para 

onde poderão ser dirigidas as INTIMAÇÕES e informações atinentes à 

Recuperação Judicial. 

Cordialmente, 

Campo Grande (MS), 21 de setembro de 2017. 

 

 

 
       

 

 

 PROTOCOLO: 01.0313.2860.221116-JEMG 
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